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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL DE CUMBE

ATA DE RECISTRo DE PRXÇO n" 001/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISAI\'DO A FUTURA AQUISTÇÃO DE PEIXE IN
NATURA PARA ATDNDER A DEMÀNDA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CUMBE, conforme especificaçôes mínimas, quanrirativos e demais
condições corslantes do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital;

Aos 2l dias do mês de março do ano de 2024, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE CUMBE ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público. situadr-r na Rua
Maria dc Gócs, no 72, CEP:49660-000, Cumbe/SE, inscrita no CNPJ. N' 14.515.834/0001-214, ncste
ato representado por seu SecretáLr-io o Sr" ALEX SANTOS MORAES, doravante denominado
sirnplesrnente ORGAO GERENCIÀDOR, e a empresa S&A COMERCIO EM GERAL I-TDA.
inscrita no CNPJ sob o nr. 44.690.()40/0001-88, com scdc'na Praça Jackson dc Figucircdo. n" 29.
tsarro ccntro, cEP 49.930-000, cedro de São João - sE. ncstc aro, represcntadâ pcla sra. AINE
RAlvÍOS DE MELO. bra-silcira, c:rsada, crnpresária, g>rtador da Cúdula de ident iüde RG 3127i58-8
- SSP/SE, inscrito no CPF sob o no 071.084.365-82, residente e domiciliado na Rua Jasiel de Brito
Coíes. Bairro Jabotiana, Aracaju - SE, e, daqui por diante, denominado simplesmente
FoRNllcEDoR REGISTRADO, resolvern na lonru da pela Lei Federal no 10.520, de l7 tle julho
dc 2002, Decrcto Municipal n'076i2018 e suas alterações o, subsidiariamente, Art's. do 34 ao 45 do
Dccreto Municiprln" 5712023 que regulamenta o Marco Temporrl, pela Lei Federal n" 8.666. tie
2 I de junho dc I993, e alt"eraçr)es ;xrsteriores, finnar a presenre AT.{ DE REGISTRO DE PREÇOS_
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do Município, que emitiu scu narcccr, confornrc
o parágrafo Írnico do aÍtigo 38 da Lei no 8.666, dc 1993, mcdiantc as scguintes condiçõcs:

I. DO OBJETO

l.l. A prescnte Ata tem por objcto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FIITITRA
AQUISIÇÃO DE PEIXE IN NATURA PARA ATENDER A DEMAND,{ DO FUNDO
MLNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CUMBE, CONIbTMC
cspccificações e exigôncias estabclccidas no anexo I do Editál do Pregão Prcsencial SRP n'001i2024
e Anexo I desta Ata de Rcgistro de Preços;

2. D.,r VTNCULAÇÀO AO EDTTAL

2. l. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregâo Presencial para Registro
de Preços n" o0112024 e seus Arexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se,
ainda. a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊI'{CIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. a contaÍ da 6ata de sua
ass lnaÍura

4. DO PREÇO

4.1. O preço registrado é Rg 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais), contbrme Ancxo I.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado podeá ser reviito em decorrência de eventual redução
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE

daqueles existentês no mercado, cabendo ao Orgão GetenciadoÍ convocar os Fornecedores
registrados para negociar o rnvo valor.
4.2.1 Claso o fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão Gerenciador pderá
liberar o fbrnecedor do compromisso assumido. urna vez tiustrada a negociação e convocar os
demais tbrnecedores visando a igual oportunidade de negociaçâo.
4.,1. Durante o período de validade da Ata de Registro de PrEços, os preços não serão reajustados para

maior. ressalvada a supe.rveniência dc norrms federais aplicáveis a espécie.
4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercado efetuada pelo Orgão Gerenciador a época da abertrua da proposta- bem como eventuais
dcscontos por cla concedidos scrão scmpre Ínântidos. inclusive se houver pronogação da validadc da
Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PRÊÇOS RECISTR.{DOS

5.1. O Orgão Gercnciador adotará a pratica de todos os atos necessá.rios ao cnntrole e aduinistração
da presente Atâ.

ó. DO CANCELAI}IENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o conrraditório c a ampta
del'esa. será formalizado por dcspacho do Secrctário Municipat de ASSISTÉNCIA SOCIAL de
Cumbe - Sergipe.
6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamcnto do seu registro de preço na ocorrência <lc àto
supcrveniente que venha oomprometer a perfeita execução contratual, decorrentcs de caso fortuito on
de forca maior devidamente comprovados.

7. D,,\ DIVULGÀÇÃO DO EXTR,\TO DÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá tle realizada na lmprensa Olicial
na forma prevista no fut. l5 § 2o da Leí n" 8.666/93, aÉ o quinto dia útil do mês subsequente ao de
sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇOES DO ÓnCÃO GERENCTADOR

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as infonnaçôes necessárias, bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
lll - emitir paÍeceÍes sobre atos relativos a execução da ata, cm especial, quanto ao
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a) descurnprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) nâo accitar reduzir scus preços rcgistrados na hipótcse de sc tornârem superiores aos

praticados no mercado;
c) houvcr razocs de intcressc público.

8. I . São obrigações do órgão gerenciador:
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ESTADO DE SERGIPE
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âcomp&nhomento e fiscalizaçâo do fomecimento, a exigência de condições estabeiecidas no Edital e

a pmposta de aplicação de sanções;
IV - assegurar-se do fiel cunrprimento das condiçôes estabelecidas na ata, no instrunrento

convocatório e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados sào os mais vantajosos para a Administração,

por rneio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçõcs dos prcços registrados c a

aplicação de penalidades por descumprimento do pacruado na Ata de Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cuÍrprimento das obriga@es assumidas pelo fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalização cxcrcida peb Órgão Gerenciador não cxcluirá ou rcduzira a

responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução do lornecimento.
IX - Ficará designado o (a) servidor(a), Sra. Adriana Meneses de Oüveira, Portador de

C.P.F. sob. o nn 008.?97.125-97, como fiscal para acompaúar c fiscalizar cxccução da prcscntc Ata.

9. DAS OBRIGAÇÓES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. São obrigações do fomecedor registrado:

I - Ínaúer, durante a ligência da ata de registro de preço, as condições de babilitação exigidas
no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gcrcnciador qualqucr protrlema ocorrido na cxecução do objeto da Ata dc
registro de preços;

III - atender aos chamados do Orgão Gcrencàdor, visando efetuar repaÍos cm cvcntuais crros
cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abstsr-sc dc transÍbrir dircitos ou obriga@cs dccorrentes da ata de rcgistro dc prcços scm
a cxpressa concordáncia do Órgão Gerenciador.

IO. DO FORNECIMENTO

10.1. O fomecimcnto dos gêneros licitados scrá realizado em conformidade com as solicitaçôcs da
Sccretaú responsável, e o fornecimento deverá ser realizado na sedc do Fundo dc Assistência de
Cutnbe - Sergipe e conforme detalhamento no tcrmo de referência do edital.

10,2. A não entrega no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do licitante à inclusão
dos seus preços no sisterra de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n'
8.666t93.

10.3. O prazo de entrega é de até 0-5 (cinco) dias consecutivos contados do recebimento da nota de
empenho pela ADJUDICATÁRIA.
10.4. Os gêneros cootidos ncste Termo de ReÊrência devem ser entreguÊs no Fundo Municipal de
Âssistência Social, sito à Rua Maria Góes de Moraes, 72 - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000.
10.-5 Os gêneros deverâo ser enregues, de forrna a permitk completa segurança durante o

transpoÍte.
10.6 No caso dos gêneros entregues não atendeÍ as especificações do Edital e sêus Anexos a

ADJUDICATARIA deverá providenciar a substitúção do mesmo no prazo rúximo de 24 (vintc
e quato) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade
Cornpetente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUMBE

10.7 Os gêneros serão recusados se entregue com as especificações difêrentes das contidas na
proposta da empÍesa vencedora da licitação;

10.8 O recebin.rento dos gêneros será provisório, para posteriores testes de conformidade.
verilicação das especilicaçôes têcnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial:

I0.9 Para os casos omissos deverâo serem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo
de referência;

10.10 A não substituiçào dos gêneros recusados dentro do prazo implicará a anulaçào da ata de

registro, sem prejuízo da aplicação das sançôes cabíveis;
l0.l I A obrigaçào do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida

somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;
10.12 Todo prcduto enlregue deve apresenlaÍ embalagêm contendo impressas as seguintes

informações:

10. l2.l - peso líquido;
10.12.2 - idenl iÍ'icação do produto e do estahelecimento de origem;
10.I2.3 - data de industrialização;
10.12.4 - data de validade do produto.

10.12.-5 - O transporle dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com
tempeÍatura adequada, atendendo as exigências da ANVISA.

10.12.6 - Não setão aceitos produtos com mais de 20% (vinte poÍ cento) do seu prazo de

validade decorrido,

10.12.-1 - Os alimentos serão recebidos e contbridos por Servidores designados pela Autoridade
Competente que atestarão o recebimento atÍaves de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

I1. DÂS PENALTDADES

a) Se a Adjudicatária, dcntro do prazo de cow-ocação, não receber a Ordcm dc fomecimento,
recusar-se a fomecer o objeto licitado. apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar

o rctardamento da execução do seu objeto, não mantiver a propost4 comportar-se de modo inidôneo
ou comcter fraude frscal. ficará impetlida de licitar e contrarar com a Administração, pelo prazo dc

até 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste Instrumeno c dernais cominações legais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execuçào, mora no

l'ornecimento e instalação, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) adveúência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
Il) mulla de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustiticado na

instalação, sobre o valor da contÍataÇào em atrâso;
llt) multa corrpensatória/indenizatória de 5-9á (cinco por cento) pelo não fomecimento <1o

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do Registro;
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigaçâo prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anterioÍes, sobre o valor da

contÍatação em descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador ( r'ia intemet, fax,
correio ou ouúo), até cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de iicitação e impedimento de contratar com o Fundo
de Cumbe, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL DE CUMBE

VI) declaração de inidooeidade para licitar e contratar com a Administraçào Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇão, na forma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) apos o 20' (vigésimo) dia de inadimplência, a AdministÍação terá direito dc recusaÍ a

execuçào da contÍataçào, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no receb.iruento da nota ÍiscaVfatura para pagamento do objeto
dcste Edital, sem prejuízo da aplicaçào das penalidades previstas neste Instrumento.

VlIl) a inadimplência da empresa registrada. independentemente do tÍanscurso do prazo
estipulado na alhea anterior, em quaisquer dos casos, obser.yado o interesse do órgão gerenciador e a
conclusão dos procedimentos administrativos pcrtincntes, poderá implicar a imcdiata rcscisão ou
cancelame o desta ata, com a aplicação das penalidades cabíveisl

IX) oconida a rescisào pelo rnotivo retrocitado, o ÓnCÀO GERENCIADOR podcrá
§ontratar o rcmancsccnte mcdiantc drsacnsa dc licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lci Fcdcral no
8.666i93, obseft'ada a ordem de classificação da licitação e as mesmâs condiçõcs ofcrecidas pcla
licitante vencedora, ou adotar outm medida legal para fornecimento ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão
elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgão gerenciador, por ocasiào do
pagamcnto dtrs valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no l0-406, tJe l0 dcjaneiro de
2002 (Código Civil);

Xl) na impossibilidade de compensaçâo, nos termos da a1ínea anterior ou, inexistindo
pagaÍncnt() vinccndo a ser realizado pelo ÓRCÃO GERENCIADOR, ou, ainda, sentlo cstc
insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁRIA scrá notificada a
rccolhcr aos cofrcs do Etário a imponância rcmancsccntc das multas aplicadas, no prazo Máximo de

l0 (dcz) rlias, contado da data do recebimento, pela ADIIDICATARIA. do comunicado fornral da

dccisão dcfinitiva dc aplicação da penalidadc, scm prcjuízo das dcmais sançõcs lcgais cabívcis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou nào, de acordo
com a gravidade da iníiação;
XIII) O valor Máximo das muhas não podcrá cxccdcr. cumulativamcntc , a l0o/o (dcz por

cenlo) do valor da contratação;
XIV) Nenhuma paúe será responúvel perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo

dc tbrca maior ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo

Máximo tle t0 (dez) dias. ou aimla, quando for o caso. será cobrada judicialmente.
XVI) As sançôes previstas nesta CLAUSULA são autô«lrnas e a aplicação de uma não exclui

a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstâs na Lei Federal no 8.666, de 2l de
jLrnho de 1993, com suas alterações.

XVII As penalidades serào aplicadas. garantldo selnpre o exercicio do direito cle defesa. após
notiticação endereçada à ADruDICATARIA. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis parir
manifestação e posterior decisão da Aumridade Superior, nos termos da lei.

I2. DA PUBLICAÇÃO

12. I . A publicação do extrato da Ata de Registro de Pregos devera de reabzaÁa rn lmprensa Oficial.
na forma prevista no Aú. 15 § 2" da Lei n' 8.666/93, aÍé o quinto dia útil do mês subsequente ao de
sua assinatura.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL DE CUMBE

l-i. DAS DISPOSIÇÕES CERAIS

13.1. Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principahnente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitação apÍesentados pelo Fornecedor Registrado no
pregão Íàrá parte desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

14.1 . Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de RegistÍo de Preços será

compctcnte o foro da Comarca do Municipio de Nossa Scúora das Dorcs, Estado de Scrgipe.

E para fumeza e conro prova de assiu haverenl entre si, ajustado. foi lavrada a preseote atâ

rlc rcgisrro dc prcços quc, lida c achada conformc, c assinada çm 3 (trôs) vias, dc igual tcor c forma.
pelos signatários desto instrumento c pelâs testenlunhas abaixo nonreadas, tcndo sido arquivada uma
via na Cornissão permànente de Licitação deste Município.

Cumbei SE, 2 I de março d.e 2O24.

FUlDo ruuNrfin@r*hrrkftrA socrAr. DE cuMBE
\-álex sANTos MoRAES

ORGÀO GERENCIADOR
sEA coMERclo EM .:,8ffi_i1ilii;jiH*?ât#l

GERÂL :iiãlãô,:'" "-' " -
LToA.4469oo4oooo1 88: §F.:::.;*

S&A COMERCIO EM GERÁL LTDA
AINE RAMOS DE MELO

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMIJNHAS:

TI
Nome:
cpp: fDr'lql - l,)
z- ,l-ILl ,i r r r--vu'.rJ n6-q+ -s;r.ifro\ Sr
Nome:
cPF: OIâ .O1ç . U f §- t:.
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CUMBE

ANEXO I _ DA ATA DE Rf,CISTRO DE PREÇOS NO OOI/2024

Cumbe/SE, 2l de rnarço de 2024

FLNDo MUMCIP.{4S'&$\qA-.^ SoCIAL DE CUMBE
val-Ex sAt.ITos MoRAES

óncÃo GERENcTADoR
sEA COMERCIO EM. -.'E!la:*-"f: s:5"

GERÂL ' ffi;Í:íEã^ ''-"
LTDA:.t469ooaO0OO1 8d *ã::-*:.:-

TESTEMUNHAS
Orl,rurvL7V^Ürt*s da, Uue;u

Nomc:
cog 7q+ 1"25_q+CP

1 a

Qls -11
N omc:
cPr: OSJ.OT5

FOR\fCfDOR: S&.{ COMERCIO DEM GERAL LTD.{
NPJ : 44.690.040/0001-88 oNEiF-ÀX 7 9) 9997 I -22E I i 9997 5 -326 |

ND.: Praça Jackson de Figucircdo, no 29,
airro Centro, CEP 49.930-000, Cedro de São MÂIL: seacomerciogeral@oul look.com

oào - SE

REPRESENTANTE LEGALI AINE RAMOS DE \{ELO

ITEM QTDE. UN ESPECIFIC.,I,ÇÃO }IARCA vL.
U;\IT.

0l 4.500 KG

PEIXE DO TIPO TAMBAQUI
PEIXE, do tipo Tamhaqui,
"INATURA" fresco, unidade
com peso tle no mínimo 1,3 KG.

In nstura R$ 21.00
R$

94.500.00

02 l.500 KG

PED(E DO TIFO TAMBAQ{II
PEIXE. do tipo Tambaqui.
'1N^TUR^" fresco. unidade
com pcso dc no minimo 1,3 KG.
(CIOTA RESERVADA PAR-,\
ME E/OU EPP)

In not ra RS 21.00
RS

3I.500,00

TOTAL
R$

126.000,00

Rua Maria Góes de Moraes. 72 - CentÍo - Clmbe/SE - CEP: 49.660-000
rel Q9\ 3362-1243 - CNPJ-Í 4.515.83410001-44

Este docunento é pane integrante da Ata de Registro de Preços r'00112021, celebmda entre o
Fundo Municipal de Assistência Social de Cumbe/SE e a empÍesa cuio preço está a seguf Íegistrado.
por itenl em fàce da realização do Pregão Presencial SRP rP 001/2024.

S&Â COMERCIO EM GERÂL LTDÂ
AINT], RAMOS I}E MELO

FORNECEDOR REGISTRADO
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